
)Sel__

CONTRATO Ns: 0002612021 -CPL
pnecÃo PRESENcIAL Ns oooogt2o2l
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 0000512021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
pREFETTURA MUNrclpAL DE cnnponÃ E o & L
LocACAo EtRELr, eARA execuçÃo DE sERVtÇo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal
de Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
r Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida

Tancredo Neves, 55 - Casa - Gentro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de Identidade pe 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado O & L LOCACAO EIRELI - AVENIDA
PRESIDENTE EPITAC]O PESSOA, 4622 - CABO BRANCO - JOAO PESSOA -
PB, CNPJ ne 02.401.114510001-09, neste ato representado por Otavio Augusto
Nobrega de Carvalho, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado
na Rua Ovídio Mendonça, 40, Apto 1101- Edifício RÍo Mamore - Miramar - João
Pessoa - PB, CPF ne 690.657.994-00, Carteira de ldentidade he 1236030
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licítação modalidade Pregão Presencial ns 0000312021,
processada nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

= subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 19g3; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Deaeto Federal ne 10.520,
de 17 de Julho deza0â; Decreto Municipal ne 106, de 0g de Abril de 2019; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEíCUL9S
SEM CONDUTOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial ne
00003/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

E

ffiffiiÃÊmE ESTAD.DAPARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlsSÃO PERMANENTE DE LTC|TAçÃO
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cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 1.301.320,00
(uM M|LHÃO TREZENTOS E UM MIL E TREZENTOS E VINTE REAIS).

No valor acima indicado náo está incluído o custo com combustível, que Íicará a
cargo do Contratante, Íicando o motorista por conta do Contratado.

CLÁUSULA OUARTA - DO REÀIUSTAMENTO:
Os preços contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentaçâo da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contralado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente láo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresental memória de cálculo referente ao
realustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusULA ouNTA - DA DorAçÃor
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçao, constante do orçamenlo
vigente:
o2.o40-SEoRETARIA DE FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.200s.2922 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.39.00.00.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS_PESSOA
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JURIDICA
02051.1 0.301..t 012.2073
BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.21 1

JURIDICA

a/ll\ t\\/,t
Ruo Solornôo Vehao, * - O,r*'
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- MANUTENÇRO OOS SERVTÇOS DE ATENCAO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
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ryrffiâfHBâ - ourRos sE*Vrcos DE rERcEr'os-pessoe
JURIDICA
02051.10.301.1012.2077 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE
BUCAL NA ATENÇÃ
3.3.90.39.00.00.214 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.'t0.301.1012.2171 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ESTRATÉGIA SAUDE DA F
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39,00.00.214 - OUTBOS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051 . 1 0.30 1 . 1 O't 2.21 7 2 - M AN UTENçÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA
SAÚDE NA ESC
3.3.90.39.00.00.214 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
0205 1 . 1 0.30 1 . 1 01 2.2173 - MANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES DO NÚCLEO DE
APOIO AO SA
3.3.90.39.00.00.214 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.30r.1012.2s49 - MANUTENÇÃO OeS ATIVTDADES DA ACADEMTA
DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.301.1012.29s5 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DojUNDO

F@
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.39.00.00.211 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.213 _ OUTHOS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.250 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.290 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.992 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.301.1012.3055 - MANUTENCAO DAS ACOES DO COVTD 19
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.214 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.992 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00.214 _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02051.10.302.1014.2931 - TVANUTENÇÃo Ons ATtvtDADES DO SAMU
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
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ffiffi ourRos sERvrcos DE rERcErRos-pESSoA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURID!CA
02051.10.302.1 014.2932 lrleNUreruçÃO DAS ATTVIDADES DA
polrclíucA MUNIcTPAL
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02051.10.302.1 014.2934 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
ESPECIALI DADES ODONTOLOGIC
3.3.90,39.00.00.214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JUR!DICA
02051.10.302.1014.3046 - MANUTENÇAO DO HO§PITAL MUNICTPAL ANA
vtncírutn
3.3.90.39.00.00.211 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
020si.10.002.10l4sa4z - MANUTTruçÃo DAS ATTvTDADES Do cENTRo DE
ATENÇÃO PSI
3.3.90.39.00.00.214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA
JURIDICA
02osl .10.904.1 0i 8.2097 - MANUTENCAo DAS ATTvTDADES DE vtctúNctA
EM SAUDE
3.s.90.s9.00.00.211 - ournos sEnvtcos DE TERCETRos-ÊESSoA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.214 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA
JURIDICA
02051.10.90s.1018.2095 - MANUTeUçÃo DAS ATVTDADES DE vtctLANctA
EPIDEMIOLOG
3.3.90.39.00.00.214 OUTROS SERVICO§ DE TERGEIRO§-PESSOA

.,'

02.070-s ECRETAR|A DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2035 - MANUTENçÃO DAS ATIVTDADES DO PDDE NAS
ESCOLAS
3.3.90.39.00.00.121 OUTHOS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL -
MDE
3.3.90.39.00.00.111 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02070.12.361.100s.294s - EXECUçÃO Or nçÓeS DO PROG. SALÁRIO
EDUCAÇÃO _ QSE
3.3.90.39.00.00.120 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JUR!DICA
02020.12.s61.1005.3005 tunruururuçÃo DAS ATtv. Do ENStNo
FUNDAMENTAL-FEB 40%
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JURIDICA
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇA
3.3.90.39.00.00.111 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3,90.39.00.00,190 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
O2.O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.200s.2013 - MANUTENÇÃo ons ATtvtDADES DA sEc. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.39.00.00.001 - OUTBOS SEBVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.311 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.081-FUNDo MUNrctpAL oe essrsrÊrucÍA soctAl - FMAS
ozoli.oa.z44.soo1.s019 - MANUTENÇÃo oos sERVrÇos oR enoreçÃo
soctAl eÁstca
3.3.90.39.00.00.3't1 - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.39.00.00.390 - OUTROS SERVICOS DE TERGEIROS-PESSOA
JURIDICA
02081 .08.244.3001 .3042 - MANUTENçÃo DAS ATTvTDADES Do pRoGnRMA
CRIANÇA FELI
3.3.90.39.00.00.001 - ourRos sERVtcos
JURIDICA

DE TERCEIROS-PESSOA

3.3.90.39.00.00.311 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02.o90-SEoRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS URBANOS
02090.1s.122.200s.20í4 - unnuteruçÃo DAS ATtvTDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.39.00.00.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS oouçóes poDERÃo SoFRER Rtrennçóes.

clÁusuu sExrA - Do PÂGAMENTo:
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N" 738/20 18 regulamentado pelo Decreto N"
07'112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA
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)tyI#deiníciodeetapasdeexecuçãoedeconclusãodoobjeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados
da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2110412022, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do
objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos ll e lV, da Lei8.666/93.

cLÁusuLA otTAvA - DAS oBRIGAçÕes oo coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

v qualidade do serviço, êxercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnÍormar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo
do veículo, observadas as normas do respectivo Íabricante constantes do
manual de manulenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso
haja irregularidade;
e - EÍetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com
as instruções do fabricante do veículo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕEs oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
przvos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
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g"', oÍltantef,'Uúrante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso náo tenha
condiçóes de ser utilizado no serviço:
i- EÍetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo,
mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de
Trânsito.

cLÁusuLA DÉqMA - DA ALTERAçÃo E RESclsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida lustiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se lizerem nos serviços, até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉqMA PBIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às dísposiçoes dos Arts. 73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obriga@es assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa cle mora de A,5/" lzero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor conlratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seÍáo
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adolado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
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@'mtgm+"rma não possa mais ser utirizado, "",, ,/r1#'",-.
substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

clÁusuu oÉcrml oUARTA - DA suBcoNrnetaçÃo:
Será admitida a subcontrataçáo nos termos da arl.72 da lei 8.666/93, tendo em
vista a diversidade de endereços em que os serviços poderáo ser demandados.
a - E permitida a subcontrataçáo parcial do objeto deste Contrato, desde que
expressamente autorizada pelo representante da PreÍeitura Municipal de
Caaporã-PB;
b - Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato
com os subcontratados com inteira obediência às condições e sob a sua inteira
e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda a PreÍeitura Municipal de
Caaporã-PB, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato,
sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou
prejuízos.

CLÁUSULA DÉctMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decoÍrentes destê contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contralo em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas paíes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 21 de Abril de 2021 .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

OTAVIO AUG
CARVALHO

STO NOBREGA DE

690.657.
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